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TERMO DE RETIRADA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2022 

 

Razão Social:__________________________________________________________ 

 

CNPJ Nº: _____________________________________________________________________ 

 

Endereço:_____________________________________________________________ 

 

E-mail:________________________________________________________________ 

 

Cidade: ______________________  

 

Estado:___________Telefone:________________________ 

 

Pessoa para contato:______________________________________________ 

 

  COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)  

  (   ) Publicação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal;  

  (   ) Publicação na Imprensa Oficial do Estado (Diário Oficial do Estado do Pará-IOEPA);  

  (   ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU);  

  (   ) Publicação em Jornal de Grande Circulação;  

  (   ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas dos Municípios (www.tcm.pa.gov.br);  

  (   ) Outros meios: ______________________________________________.  

 

Local:____________, _________ de ____________ de 2022. 

 

________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante,  

 

   Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa, solicito que 

Vossa Senhoria preencha o Termo e remeta a Comissão Permanente de licitações através do e-mail: 

cpl@viseu.pa.gov.br  

                    A não remessa do Termo exime a Comissão Permanente de Licitação (Presidente) da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório bem como de quaisquer 

informações adicionais.   

mailto:cpl@viseu.pa.gov.br
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EDITAL  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2022 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE VISEU, através do Poder Executivo, inscrito no CNPJ Nº. 04.873.618/0001-17, 

representado, neste ato, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ sob 

o nº 04.873.618/0001-17, em conveniência com a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, torna 

público que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL. Para a Contratação de empresa especializada para o serviço de pavimentação asfáltica de 

3,3 KM nas comunidades de Centro Alegre e Jutaí, no município de Viseu/PA, conforme o Convênio 

SEDOP nº 286/2022. 

1.2. A sessão Pública será no dia 22/12/2022, às 09:00, Sala da comissão permanente de Licitação, na 

prefeitura municipal de Viseu. 

1.3. Local para aquisição do Edital: O endereço para se obter qualquer comunicação e/ou informações 

sobre esta licitação é na Prefeitura Municipal de Viseu, localizada na Justo Chermont, Centro, Viseu, 

na sala da Comissão Permanente de Licitações, cujo horário de atendimento é das 08h00 às 13h00 ou 

através do e-mail: mail cpl@viseu.pa.gov.br e http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao onde o licitante  

poderá fazer o download do Edital e seus anexos sem a necessidade de senha. 

1.4. Todas as informações (Adiamento, Revogação, Retificação ou esclarecimentos), serão 

disponibilizadas no site oficial da Prefeitura Municipal de Viseu, além de publicações no DOU e 

FAMEP. 

1.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 

realização desta Concorrência no Horário e data marcada, a licitação ficará automaticamente 

prorrogada para o primeiro dia subsequente, independente de nova convocação. 

1.6. As datas mencionadas no presente Edital foram consideradas como dias úteis. Não o sendo, 

considerar o dia útil imediatamente posterior. 

1.7. A licitante, cujo representante apresentar-se ao local de realização da sessão pública após o 

horário estipulado no item 1.2 deste edital, será considerada retardatária, e, nesta hipótese admitir-se-á 

sua participação somente como ouvinte. 

1.8. Esse processo é regido pela Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2018 e ainda a Lei Complementar nº 188/2021, 

bem como pelas regras estabelecidas neste Edital. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para o serviço de 

pavimentação asfáltica de 3,3 KM nas comunidades de Centro Alegre e Jutaí, no município de 

Viseu/PA, conforme o Convênio SEDOP nº 286/2022. O valor estimado total é de 4.561.514,40 (Quatro 

Milhões, Quinhentos e Sessenta e Um Mil, Quinhentos e Quatorze Reais e Quarenta Centavos), em 

mailto:cpl@viseu.pa.gov.br
http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao
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conformidade com o Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentaria, Cronograma-Físico-

financeiro, sob a égide da Lei Federal nº. 8.666/93 além de outras legislações complementares. 

2.2. Secretaria Requerente: Secretaria Municipal de Administração OFÍCIO Nº 2.541/2022-SEMAD em 

consonância com a Secretaria Municipal de Obras OFÍCIO Nº 611/2022/SEMOB.  

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E NÃO PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1. Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado que atenderem a todas as condições do presente Edital, inclusive de seus anexos;  

Nota Explicativa: O objeto social incompatível com o objeto da licitação é impeditivo à contratação, a 

ser aferido na fase de habilitação jurídica. Nesse sentido o Tribunal de Contas da União, no Acordão 

642/2014-Plenário, estabelece que: “30. Primeiramente, divirjo da unidade técnica quando indica que a 

exigência do contrato social das licitantes não seria destinada à comprovação da adequação do ramo 

de atuação das empresas com os serviços objeto do certame. 31. Ocorre que o art. 28, inciso III, da Lei 

8.666/1993 inclui o contrato social, devidamente registrado, entre os documentos exigíveis para fins de 

comprovação da habilitação jurídica. Tal exigência visa justamente à comprovação de que a licitante 

tem a atividade comercial compatível com o objeto licitado. 32. O objeto social da empresa delineado 

no contrato social devidamente registrado comprova não apenas o exercício da atividade empresarial 

requerida na licitação, mas também que a empresa o faz de forma regular. E nesse ponto ressalto que 

a Administração deve sempre prestigiar a legalidade. Não basta que a licitante detenha a capacidade 

comercial de fato, faz-se necessário que ela esteja em conformidade com a lei. 

3.1.1. Que possuam Capital Social no valor mínimo de 10% do valor total do objeto deste edital, ou 

seja, o valor total estimado da contratação; 

Nota: A exigência de capital social mínimo está prevista no art. 31, §2º e 3º da Lei nº 8.666/1993. 

3.1.2. Apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada em Cartório de Notas e Ofício competente, ou pela Presidente ou por membro da Equipe 

de Apoio (Servidor), à vista dos originais, no prazo nele exigido; 

3.2. ESTÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO 

3.2.1. Os interessados sob-regime de falência, concordata ou recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

3.2.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

3.2.3. Empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar e/ou contratar, no âmbito do Órgão e/ou 

da Administração Pública, conforme o Art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666/93 com as modificações 

introduzidas pela Lei nº. 8.883/94 e/ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública. 

3.2.4. Empresas entre cujos dirigentes, diretores, sócios, responsáveis ou empregados, haja algum 

servidor da Prefeitura Municipal de Viseu; 

3.2.5. Empresas prestadoras de serviço que tenham, como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

membros ou de servidor ocupante, no âmbito deste Órgão, de cargo de direção, chefia ou 

assessoramento. 



  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
 

CNPJ: 04.873.618/0001-17 
Rua Drº Lauro Sodré, S/N, Centro, CEP: 68.620-000 – Viseu – PA 

cpl@viseu.pa.gov.br 

3.2.6. Empresas controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.2.7. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 

órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde 

que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

3.2.8. A existência de registros impeditivos da contratação: 

I. No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no Portal da 

Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br); 

II. No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no 

Portal do CNJ; 

3.2.9. No Portal da Transparência (http://www.portaldatransparencia.gov.br), quando da habilitação de 

microempresa e de empresa de pequeno porte, que tenha utilizado a prerrogativa de efetuar lance de 

desempate, conforme Lei Complementar nº 123/2006, art. 44, se o somatório de ordens bancárias 

recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o 

faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei 

Complementar. 

3.3. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) e EMPRESA DESEMPATE E PEQUENO PORTE 

(EPP). 

3.3.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e alteração dada 

pela Lei Complementar 147/2014 e ainda Lei Complementar 155/2016, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

3.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 

recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

3.3.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 3.3.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

3.4. Só poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 

e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para realização da sessão pública qualquer cidadão 

é parte legítima para impugnar edital de licitação, devendo a Administração julgar e responder à 
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impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da lei 

de 8.666/93.  

4.2. Os pedidos de esclarecimento e/ ou impugnação do Instrumento Vinculativo deverão ser 

encaminhados a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, como autoridade superior no 

referido processo, ou mesmo ao Secretário Municipal de Obras e/ou Secretaria Municipal de Educação, 

por meio de e-mail cpl@viseu.pa.gov.br ou, ainda, mediante protocolo da solicitação na Comissão 

Permanente de Licitação, localizado no endereço informado no item 1.3, deste Edital. 

4.2.1. Deverão ser encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome 

do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

4.2.2. Os esclarecimentos serão prestados pela Presidente, por escrito, por meio de e-mail ou ofício. 

4.3. O interessado em impugnar os termos deste edital deverá apresentar instrumento de impugnação 

dirigido a Presidente. Observado o prazo previsto no subitem 4.1 deste ato convocatório, 

fundamentando o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias; 

4.3.1. A (o) Presidente decidirá sobre a impugnação no prazo de até 03 (Três) Dias. 

4.3.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 

4.4. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão 

divulgados pela Presidente. 

4.5. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1. O prazo para execução dos serviços será de 04 (Quatro) meses, podendo ser prorrogado, nos 

termos do art. 65, II da Lei nº 8.666/93. 

6. DA VISITA TÉCNICA 

6.1. Empresa interessada deverá agendar a visita técnica através de documento de solicitação (sendo 

assinada pelo representante legal), onde constem os dados completos do responsável que irá 

participar da visita, na sede da Prefeitura Municipal de Viseu, na Secretaria Municipal de Obras, entre 

os horários de 08:00h às 13:00h, anexando a este, documentação que comprove ser o representante 

legal da empresa o autor da assinatura (exemplo: contrato social). Entretanto, o atestado de visita 

técnica, pode ser substituído por declaração formal, em papel timbrado, assinada pelo representante 

legal e pelo responsável técnico da empresa, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Viseu. 

Considerando que a referida substituição atende o art. 30, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, sem 

mailto:cpl@viseu.pa.gov.br
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comprometer a competitividade do certame, estando em conformidade com o art. 3º, §1º, inciso I, do 

citado dispositivo legal. 

7. CREDENCIAMENTO 

7.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 

ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação 

entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 

trabalhos. 

7.2. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual 

deverá identificar-se junto a Presidente, apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento 

equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, com firma reconhecida e com a previsão 

de outorga de amplos poderes de representação, inclusive com poderes específicos para interposição 

e desistência de recurso e para o recebimento de intimações, constando o endereço para envio das 

intimações e devendo o subscritor da procuração estar devidamente identificado, para a prática dos 

demais atos inerentes ao certame. Acompanhada:  

7.2.1. Cédula de Identidade do representante 

7.2.2. Cartão de CNPJ 

7.2.3. Ato constitutivo da empresa e alterações se houver e/ou Contrato Consolidado, para 

identificação daquele que outorgou os poderes ao seu representante.  

7.2.4. Cédula de identidade do proprietário da empresa e sócios se houver  

7.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário: 

7.3.1. Cartão de CNPJ 

7.3.2. Ato constitutivo da empresa e alterações se houver e/ou Contrato Consolidado 

7.3.3. Cédula de identidade do proprietário e sócios se houver. 

7.3.4. A Microempresa ou empresa de pequeno porte que deseja optar pelos benefícios estabelecidos 

na Lei complementar Federal nº 123/2006 com alterações posteriores, deverá apresentar juntamente 

com seu credenciamento:  

7.3.5. Declaração de Enquadramento de ME/EPP emitida pela JUNTA COMERCIAL e/ou Certidão 

Simplificada emitida pela Junta Comercial do respectivo estado, com data não superior a 60 (sessenta) 

dias. 

7.4. Os documentos mencionados nos Itens 7.2.1; 7.2.3; 7.2.4 e/ou 7.3.2; 7.3.3; 7.3.4 e 7.3.5, 

deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas 

dos respectivos originais, para a devida autenticação pela Presidente ou Servidor designado. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

7.6. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente 

credenciado, ainda que esteja munido de instrumento de credenciamento e/ou procuração com 

poderes específicos, salvo por caso fortuito ou força maior. 

7.7. A ausência ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 7.2. e 7.3., não implicará a 

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar e 
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declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recurso e demais 

fases do procedimento licitatório. 

7.8. O descumprimento das exigências do item 7.3.5 significa renúncia expressa e consciente, 

desobrigando a presidente, dos benefícios da Lei Complementar aplicável ao presente Certame. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 
E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. O recebimento e abertura dos envelopes 01 e 02, será pública e dirigida pela Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, na data, horário, local e nos termos determinados neste Edital, em 

02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, com as seguintes inscrições: 

 

 

ENVELOPE Nº. 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº ___/2022-PMV 

ABERTURA:  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ Nº. _____________________________________ 

ENDEREÇO: _____________TELEFONE: ____________ 

E-MAIL: ______________________________ 

 

 

ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº __/2022-PMV 

ABERTURA:  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ Nº. ___________________________________________ 

ENDEREÇO: _____________TELEFONE:__________________  

E-MAIL:___________________________________________ 

 

8.2. Declarada à abertura da sessão pela Presidente, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos Envelopes. 

8.4. Será aberto o Envelope 01 contendo “Documentos de Habilitação”, onde serão analisados e 

repassados para os licitantes presentes, sendo por sua vez dado a oportunidade que aqueles que 

forem devidamente credenciados, rubriquem os documentos dos proponentes concorrentes e façam 

suas alegações quando assim acreditarem estarem em desacordo com o instrumento vinculativo ou 

mesmo manifeste intenção de recurso, caso a (o) Presidente habilite para prosseguimento do 

processo. 

8.5. Poderão as páginas serem numeradas sequencialmente, de preferência encadernadas ou 

preparadas em pasta, devidamente fechada, para que não existam folhas soltas; 
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8.6. Tanto para o envelope 01 (Documentação de Habilitação) quanto para o envelope 02 (Proposta de 

Preços), no caso de a indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro de 

transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no envelope de 

documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para exclusão da empresa do 

procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida ou não atrapalhe o 

andamento do processo. 

9. DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO. 

9.1. As empresas interessadas deverão apresentar as seguintes documentações no Envelope nº 01 

(Documentos de Habilitação), sob pena de inabilitação:  

9.1.1. Relativos à Qualificação Técnica: 

a) Atestado (S) ou declaração (S) de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência anterior em execução de obras com 

características, quantidades e prazos compatíveis ao objeto desta licitação. (Inciso II do art. 30 da Lei 

de Licitações 8.666/93, também norteada pelo art. 37, XXI da CF, o qual admite exigências de 

qualificação técnica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações).  

NOTA: A exigência de apresentação de atestados de capacidade técnica da empresa é fundamental 

para averiguar a qualificação técnica da Licitante, pois demonstra entre outras qualidades, a habilidade 

de agrupar pessoas, bens e recursos, imprimindo a esse conjunto a organização necessária ao 

desempenho satisfatório da obra. 

b) Certidão de Registro e Quitação da Licitante no CREA, de sua respectiva região, com validade à 

data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e 

contratuais, devendo constar nesta que existe em seu quadro engenheiro civil. No caso de licitantes 

domiciliados em outros Estados, o Certificado de Registro emitido pelo CREA da respectiva região;  

c) Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de certidões de Acervo 

Técnico - CAT emitidos pelo conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a 

Anotação de Responsabilidade Técnica –ART, relativo à execução dos serviços que compõem as 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contração de origem deverá conter CREA-

PA; 

d) Comprovação que a licitante possui em seu quadro profissionais (al) na data prevista para a entrega 

das propostas, profissional de nível superior, devidamente registrado pela entidade competente. 

e) Declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA do responsável técnico que 

acompanhará a execução do objeto desta licitação. 

e.1) Responsável técnico indicado deverá ser o mesmo dos atestados de capacidade técnico-

profissional apresentados, admitindo-se, excepcionalmente, a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Secretaria Municipal de Obras do 

Município de Viseu.  
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f) A comprovação do vínculo empregatício do responsável técnico que acompanhara a execução dos 

serviços poderá ser feita através de um dos documentos abaixo:  

f.1) Cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que 

demonstrem a identificação do profissional; ou ainda  

f.2) Comprovação do vínculo profissional por meio de contrato (reconhecido em órgão competente) de 

prestação de serviços, em vigor, celebrado de acordo com a legislação civil comum; ou   

f.3) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita através do 

ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional competente, devidamente 

atualizada.   

NOTA: No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, ambos 

serão inabilitados.  

g) Atestado de Visita Técnica emitida pela Prefeitura Municipal de Viseu, através da Secretaria 

Municipal de Obras ou Declaração formal de pleno conhecimento, sendo que, a não apresentação da 

mesma, implicará na inabilitação do licitante.  

g.1) É de responsabilidade da licitante a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão 

na verificação dos locais de execução do objeto licitado;  

h) Declaração de disponibilidade de máquinas e equipamentos adequados para o cumprimento do 

Objeto da licitação, conforme modelo do Anexo B – Declaração de disponibilidade, parte integrante 

deste edital.  

i) Certificado de Regularidade de Obras – CRO, emitido pela Secretaria Municipal de Obras atestando 

que a empresa licitante não se encontra com pendências perante a Prefeitura Municipal de Viseu, 

conforme disposições constantes do art. 34 da lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.1.2. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição de Microempreendedor Individual;  

c) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

f) Cédula de identidade ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos respectivos sócios se 

houver. 

g) Alvará de Funcionamento de titularidade da empresa licitante, expedido pela Prefeitura Municipal (da 

sede da licitante). 

h) Cadastro Técnico Federal IBAMA (CERTIFICADO DE REGULARIDADE) (Instrução Normativa nº 11 

e nº 12, de abril de 2018). 
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i) Licença de Operação e/ou Certidão de Dispensa de Licenciamento Ambiental fornecida pela 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente da Sede ou do Estado do Licitante. 

9.1.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Certidão Quanto à Dívida Ativa da União de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão 

Conjunta) 

b) Certidão de Regularidade Estadual de Natureza Tributária e Não Tributária. 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 

d) Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) emitido pelo site da 

Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

e) Prova de situação regular Trabalhista, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

conforme Portaria 667/2021. 

9.1.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O balanço deverá 

ser registrado na Junta Comercial, sendo acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional do 

contador para fins de assinatura do trabalho técnico nos termos da Resolução CFC n.º 1.637/2021, Art. 

1º. Para comprovar a boa situação financeira, as licitantes terão que apresentar junto ao Balanço 

Patrimonial e as demonstrações contábeis, a análise devidamente assinada pelo contador responsável, 

dos seguintes índices: 

ILC = Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 2,50; 

ILG = Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 2,50; 

GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 0,50; 

ONDE: 

  

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG =  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

GE =   

ATIVO TOTAL 
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OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de 

cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço. 

b) Certidão de Falência, Recuperação judicial e/ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em que conste o prazo de validade e, não havendo, somente será aceita com a data 

de emissão não superior a 60 (Sessenta) dias.  

b.1) As empresas interessadas em participar que estejam em processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

OU EXTRAJUDICIAL deverá apresentar Certidão de Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida 

pelo órgão distribuidor da sede da licitante para este fim, datada de no máximo 60 (sessenta) dias 

corridos anteriores a data de realização da sessão pública. 

b.2) a certidão deverá ser acompanhada de comprovação que seu plano de recuperação foi acolhido 

na esfera judicial, nos termos da legislação em vigor. 

c) Declaração não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual Municipal e do Distrito Federal; 

d) Declaração que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções 

de gerência, administração ou tomada de decisão; 

e) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos, em qualquer trabalho, exceto na 

condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 

27, V, da Lei 8666/93. (Conforme modelo anexo). 

f) Declaração que não possui ou possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% 

de pessoas portadoras de deficiência de acordo com o disposto no art. 28, §6º da Constituição do 

Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008), em função de possuir menos de 20 

(vinte) funcionários em seu quadro de pessoal.  

g) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 02/09.  

h) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação  

i) Declaração atestando a inexistência de fatos impeditivos. 

NOTA:  Não serão aceitos pela Presidente da CPL “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

9.2. Garantia da Proposta: 

9.2.1.  A licitante prestará garantia correspondente a um por cento (1%) do valor das presentes obras, 

conforme critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 56 da Lei Geral de Licitações Públicas 8.666/93. 

9.2.2. O comprovante da garantia da proposta deverá vir dentro do envelope de “Documentos de 

Habilitação”. 

9.2.3. Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o licitante deverá realizar depositar no Banco do 

Brasil nº 0001–Arrecadação Municipal, na Conta Corrente nº 11.000-0, agência 4413-X, PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VISEU. 
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9.2.4. A garantia prestada, só será liberada após a adjudicação e homologação do seu objeto. Exceto a 

do vencedor, cuja, a devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada 

como garantia do contrato. 

9.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

9.4. Se a documentação de Habilitação não estiver de acordo com as exigências editalicias ou 

contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, A (o) Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação considerará a Proponente Inabilitada. 

10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Havendo desistência expressa do prazo de recurso as licitantes assinarão durante a sessão 

“Termo de Desistência de Interposição de Recursos”, passando a abertura das propostas apenas as 

empresas habilitadas. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela PRESIDENTE ao vencedor. 

10.3. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, decidir pelo exame e 

julgamento da documentação na mesma sessão de abertura da licitação ou em outra, em data a ser 

oportunamente divulgada, quando, então os licitantes terão vista da documentação.   

10.4. Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser endereçados a Presidente, mediante 

protocolo junto a Comissão Permanente de Licitação, que poderá:  

10.4.1. Motivadamente, reconsiderar a decisão;  

10.4.2. Manter a decisão, encaminhando o recurso para o Prefeito Municipal, conforme Art. 109, § 4º, 

da Lei nº 8.666/93. 

10.4.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.4.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

10.4.5. Os autos dos procedimentos permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na sede 

da Prefeitura Municipal de Viseu. 

10.4.6. Na ausência de manifestação de intenção de interposição de recursos ou após decisão dos 

mesmos, a (o) Presidente devolverá os envelopes de “Proposta de Preços” inviolados aos licitantes 

Inabilitados podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

11. DA PROPOSTA FINANCEIRA 

11.1. A (o) Presidente da Comissão Permanente de Licitação processará a abertura dos envelopes das 

Propostas Financeiras dos licitantes habilitados, desde que tenha havido renúncia expressa e unânime 

do direito de recorrer ou se findo o prazo legal, não tenha havido interposição de recurso ou, ainda, 

após o julgamento de eventuais recursos interpostos.  
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11.2. Abertos Todos os envelopes das empresas licitantes, será rubricada e analisada pela Presidente, 

equipe de apoio e, caso se faça necessário será solicitado técnico responsável (Engenheiro) para 

analise da planilha orçamentaria. Os valores apresentados em cada Proposta serão lidas em voz alta e 

rubricadas a cada folha pelos licitantes presentes.  

11.3. A proposta Financeira deverá ser digitada em português, de forma clara, sem conter rasuras 

entrelinhas. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, COMPOSIÇOES UNITARIAS, treinamento, lucro, transporte, inclusive instalação 

do canteiro de serviços, limpeza final da obra, sinalização, placa da obra, energia elétrica, consumo de 

combustíveis e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. A 

licitante deverá entregar juntamente com a proposta física o Pendrive contendo Planilha Orçamentaria, 

Cronograma-Físico-Financeiro e Composição de BDI em Excel para serem inseridos no sistema GEO-

OBRAS/TCM-PA todas as informações, documentos e imagens relativos Resolução Administrativa nº 

40/2017/TCM-PA, de 18/12/2017, com a obrigatoriedade a partir 01/05/2018. 

Paragrafo Único: O Pen Drive será devolvido após abertura dos envelopes. 

11.3.1. Orçamento Discriminativo em preços unitários, nos moldes da Planilha de Orçamento, 

constantes no instrumento vinculativo; 

11.3.2. Cronograma Físico-Financeiro, no prazo e os moldes do edital; 

11.3.3. Deverá conter razão social da licitante, nº do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço 

eletrônico (e-mail); 

11.3.4. Prazos de eficácia da proposta 60 (sessenta) dias, a contar da data de adjudicação da 

proposta; 

11.3.5. Indicação de banco, agência e conta, obrigatoriamente em nome da pessoa jurídica licitante; 

11.3.6. Declaração que os preços apresentados são exequíveis com os quantitativos e obrigações 

assumidas. 

11.3.7. A contratada deverá providenciar os recursos necessários à execução de seus trabalhos; 

11.3.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser fornecidos sem 

ônus adicionais; 

11.3.9. É de responsabilidade de a Licitante Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando 

o objeto do convenio se referir execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o 

registro de denuncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso de Marca do 

Governo Federal-Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República. (Art.7º, 

XX PI 424/2016). 

11.3.10. É de responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 
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sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado 

(Art.7º, XX PI 424/2016). 

11.3.11. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas correrão por conta 

das Empresas licitantes, não sendo devida nenhuma indenização pela realização de tais atos. 

11.4. Serão desclassificadas as propostas que sejam omissas, vagas, imponham condições, 

ocasionem dúvidas quanto ao seu teor, contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis 

ou não atendam aos requisitos deste Edital e seus anexos. Será considerada excessiva aquela 

proposta cujo preço ultrapasse do Valor Total que corresponde ao valor estimado no Projeto previsto 

pela Secretaria Municipal de Obras de Viseu.  

11.5. Serão consideradas manifestamente inexequíveis as propostas que apresentarem nos termos do 

§1º do art. 48 da Lei 8.666/93, valores inferiores em 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 

valores:  

a) da média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração ou;  

b) valor orçado pela Administração. 

11.5.1. Dos licitantes classificados na forma do item anterior cujo valor global da proposta for inferior a 

80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", será exigida, para a 

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 

56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente 

proposta. 

11.5.2.  Nenhuma proposta deverá incluir qualquer vantagem não prevista neste Edital, ou apresentar 

preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.   

11.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no § 2º, do art. 3º, da 

Lei 8.666/93, modificada pela Lei 8.883/94, o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato 

público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.  

11.7. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do 

certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.  

11.8. Correção Admissível: Nos casos em que a Comissão constatar a existência de erros numéricos 

nas Propostas de Preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para 

a apuração do preço final da Proposta, obedecendo as seguintes disposições:  

11.9. Serão desclassificadas as propostas:  

11.9.1. Que a juízo da Comissão Permanente de Licitação não atenderem aos requisitos desta 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, bem como, aquelas cujos preços sejam baseados em moedas 

estrangeiras ou nas propostas de outros concorrentes, inclusive com oferecimento de redução sobre o 

menor preço ou vantagens não previstas;  
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11.9.2. Que apresentarem preços manifestamente inexequíveis e impraticáveis no mercado ou em 

condições irrealizáveis, constantes do valor global do memorial descritivo, bem como, valor unitário 

máximo, superior ao valor unitário constante na planilha orçamentária do projeto básico.  

11.10. Observadas às condições acima a Comissão Permanente de Licitação classificará as propostas 

em ordem de menor preço global. Sagrando-se vencedor o licitante que apresentar proposta de acordo 

com as especificações do edital e de menor valor global;  

11.11. No caso de igualdade entre duas ou mais propostas a Comissão Permanente de Licitação 

procederá ao desempate considerando como critério o sorteio, em ato público, para o qual todas às 

licitantes serão convocadas, sendo vedado qualquer outro processo;  

11.11.1. É assegurada, no presente Certame, como critério de desempate, a preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

11.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao 

melhor preço obtido (menor proposta).  

11.11.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada deverá declarar, por 

escrito, que aceita oferecer proposta com valor inferior ao do primeiro colocado, nos termos do art. 44, 

§ 1º da LC 123/2006. Havendo interesse em formular nova proposta, deverá apresentá-la em até 02 

(Dois) dias úteis, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, preenchidas as 

exigências deste Edital e seus anexos.  

11.12. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma prevista 

no subitem anterior, serão convocadas as propostas remanescentes que porventura se enquadrarem 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

11.12.1. O tratamento diferenciado a que aludem os subitens anteriores somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

11.13. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá 

fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para que os licitantes habilitados apresentem novas propostas, 

escoimadas das causas que determinaram a sua desclassificação, na forma do art. 48, § 3º, do 

Estatuto das Licitações.  

11.14. Anunciado o resultado da fase de julgamento, será aberto o prazo para a interposição de 

recursos, que havendo desistência expressa da interposição, será prosseguido os trabalhos.  

12. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A (o) Presidente adjudicará o objeto da licitação ao vencedor do certame, quando inexistir recurso 

ou quando reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado pela autoridade 

competente. 

12.2. Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais pela autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 
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12.3. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente a 

adjudicação e homologação da licitação, com a devida publicação nos órgãos oficiais. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. Os custos decorrentes a execução do objeto da presente licitação está previstos no Orçamento 

Municipal vigente e, devidamente, provisionados sob as seguintes rubricas orçamentárias, conforme 

descrito a seguir: 

Exercício 2022 

1515 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA  

15.451.0030.1.016 Obras de Infraestrutura Urbana 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

14. DAS CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO 

14.1.  Após a adjudicação do objeto da licitação pela Presidente, e a vista do julgamento pelo Prefeito 

Municipal efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, podendo homologar o 

certame ou, se for o caso, mediante decisão fundamentada, revogar a licitação. 

14.2.  Homologada referida a licitante vencedora será convocada para assinatura do “Termo de 

Contrato” no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.  

14.3. A convocação se dará desta Prefeitura Municipal e, caso informado pelo licitante, através de 

endereço eletrônico de e-mail, para assinatura “Digital” e posterior assinatura “Física”. 

14.4.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei, nos termos do art. 64, § 

1º da Lei Federal nº. 8.666/93,  

14.4.1. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o 

ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei. 

14.4.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

14.5. Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, a Licitante 

vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. Iniciada a execução das obras pactuadas no Contrato de Empreitada por Preço Global, o 

pagamento será efetuado conforme medições emitidas pela Fiscalização dos serviços, e faturas 

devidamente atestadas pelo Engenheiro (Fiscal devidamente designado) da Prefeitura Municipal, 

juntamente com o Secretário de Obras e Infraestrutura, que dará conformidade à porcentagem física 

executada obedecendo ao cronograma de entrega dos serviços.  
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15.1.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos adotados pela Prefeitura Municipal 

de Viseu através da Secretaria Municipal de Finanças, sendo observados os valores do repasse do 

referido convenio.  

15.1.2. O pagamento somente será efetuado mediante crédito em conta corrente a ser especificada 

pela CONTRATADA no Contrato Administrativo.  

15.1.3. É obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação (art. 55, XIII da lei 8666/93), que para a devida comprovação, a cada solicitação 

de pagamento, deverá juntar:  

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do 

prazo de validade expresso na própria certidão. 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei 

n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Prova de situação regular Trabalhista, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

Portaria 667/2021. 

15.1.4. O pagamento da execução será efetuado, na forma do art. 40, inciso, XIV, da Lei nº 8.666/93: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) e b) cronograma de 

desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 

15.1.5. O pagamento será por meio de faturas devidamente atestadas, acompanhadas do documento 

de comprovação da execução das obras (medição da etapa) e apresentação da documentação abaixo 

relacionada e ainda o “check list” para recebimento de faturas de serviços.  

15.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto não for comprovado o recolhimento 

das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência 

vencida, bem como, apresentada nota fiscal/fatura devidamente atestada por servidor designado, 

conforme dispõe o art. 67, da Lei n°. 8.666/93, e suas modificações, ou enquanto estiver pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.  

15.1.7. De igual modo, nenhum pagamento será efetuado antes de comprovada, mediante consulta e 

aprovação do Controle Interno do Município, da situação de regularidade da contratada.  

15.1.8. Após o devido processamento o pagamento será efetuado no prazo não superior a trinta (trinta) 

dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, mediante a emissão 

de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada. 

16. DA FISCALIZAÇÃO  

16.1. A Prefeitura Municipal de Viseu, através da Secretaria Municipal de Obras designará um servidor 

(técnico) apto a proceder à fiscalização dos serviços CONTRATADO.  
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16.2. A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da contratada inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade.  

16.3. A Prefeitura Municipal de Viseu exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução das obras, 

objeto desta licitação, a qualquer hora, pelo Engenheiro designado, sendo a mesma realizada, 

individual ou conjuntamente, para todos os efeitos, adotando os procedimentos e padrões previstos nos 

projetos, nas especificações técnicas e orientações;  

16.4. O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos 

relacionados e referentes à execução da obra, será o DIÁRIO DE SERVIÇOS, fornecido pela empresa, 

onde tanto a contratada quanto a fiscalização, deverão registrar anotações diárias, visando à 

comprovação real do andamento dos serviços e execução dos termos do contrato, sendo visado por 

ambas as partes.   

16.5. O DIÁRIO DE SERVIÇOS deverá ser aberto mediante termo circunstanciado, lavrado na primeira 

página, correspondente ao dia em que, efetivamente, a empresa iniciar as obras.  

16.6. Concluídos as obras, se estiverem em perfeitas condições, serão recebidas, provisoriamente, 

pela fiscalização ou pelo responsável por seu acompanhamento, que lavrará o TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO.  

16.7. Decorridos 30 (trinta) dias do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, se as obras de 

correção das anormalidades, porventura verificados forem executadas e aceitas pela fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Viseu/PA e, comprovados os pagamentos da contribuição devida à Previdência 

Social relativa ao período de execução dos serviços, mediante a apresentação do Certificado de 

Quitação do INSS e o comprovante do FGTS, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO.  

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida 

prévia e ampla defesa.  

17.2. A contratada que incorram nas faltas constantes nos arts. 81 a 85 da Lei nº 8.666/93, bem como, 

que dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o contrato ou retirar instrumento 

equivalente aplicam-se, segundo a natureza e gravidade de falta, assegurados à ampla defesa e o 

contraditório, as sanções previstas nos art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de 

norma que vierem a substitui-la. 

17.3. O fornecedor que não emitir as Notas fiscais com a especificação condizentes com aqueles 

apresentados na Planilha de Preços, implicará em suspensão por 12 (doze) meses. 

17.4. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total 

ou parcial do objeto adjudicado, a Administração garantira a prévia e ampla defesa, aplicar à 

Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mediante instauração de 

processo para averiguação. 
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17.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Viseu. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE  

18.1. Além das obrigações previstas no Termo de Referência, Anexo I deste edital, esta Prefeitura 

Municipal de Viseu compromete-se a:  

18.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 

devidamente identificados, quando necessário, às dependências desta Prefeitura Municipal;  

18.1.2. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na execução da obra, se for o 

caso;  

18.1.3. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no Convenio, Edital e 

Termo de Contrato.  

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

19.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente a Prefeitura Municipal e/ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;  

19.2. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 

notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

19.3. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com a 

contratante;  

19.4. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;  

19.5. Comunicar à fiscalização desta Municipalidade, por escrito quando verificar quaisquer condições 

inadequadas ao fornecimento na prestação dos serviços, ou iminência de fatos que possam prejudicar 

a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários;  

19.6. Manter preposto, durante todo período de vigência do contrato, para representá-lo sempre que for 

necessário;  

19.7. Informar ao Departamento responsável e o fiscal do contrato, ou ao seu substituto eventual, 

quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 

necessários;  

19.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

19.9. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências, 

do CONTRATANTE.  

 

 



  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
 

CNPJ: 04.873.618/0001-17 
Rua Drº Lauro Sodré, S/N, Centro, CEP: 68.620-000 – Viseu – PA 

cpl@viseu.pa.gov.br 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. É facultado a Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 

20.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 

20.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

20.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao 

Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

20.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será resignada para o primeiro dia útil subsequente no mesmo 

horário e local anteriormente definido, desde que não haja comunicação da Presidente. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do “vencimento”. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal da 

Administração Pública Municipal de Viseu. 

20.7. As normas que disciplinam está CONCORRÊNCIA PÚBLICA o serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato. 

20.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.9. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei 8.666/93 

20.10.  São partes integrantes deste Edital: 

● Anexo I - Memorial Descritivo. 

● Anexo II – Especificações Técnicas e Projeto Arquitetônico 

● Anexo III - Planilha Orçamentaria. 

● Anexo IV - Composições Principais. 

● Anexo V - Cronograma Físico Financeiro. 

● Anexo VI - Demonstrativo de Detalhamento dos Encargos Sociais e BDI. 

● Anexo VII - Modelo De Carta Credencial. 

● Anexo VIII - Modelo De Declaração De Cumprimento Dos Requisitos Da Habilitação.  
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● Anexo IX - Modelo De Declaração De Enquadramento Como Microempresa Ou Empresa De 

Pequeno Porte.  

● Anexo X - Declaração De Elaboração Independente De Proposta. 

● Anexo XI - Declaração Que Não Possui Em Seu Quadro De Pessoal Empregados Com Menos 

De 18 (Dezoito), Nos Termos Do Inciso XXXIII Do Art.7º Da CF. 

● Anexo XII - Modelo Da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica), Inciso III, Do Art. 9º Da Lei 

8.666/93). 

● Anexo XIII - Declaração Dos 5%. 

● Anexo XIV - Declaração De Fatos Inexistência De Fatos Impeditivos Para Sua Habilitação 

● Anexo XV - Minuta Do Contrato 

Viseu (PA), 10 de novembro de 2022. 

 

 

 

_______________________________ 

Nilce Maria Sousa Monteiro 
Presidente – CPL 

Portaria nº 001/2022/GAB 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Memorial Descritivo: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CENTRO ALEGRE - JUTAÍ - MUNICÍPIO DE 

VISEU-PA. 

 

1.0 INTRODUÇÃO: Tem este Memorial Descritivo por finalidade orientar e especificar a execução dos 

serviços e empregos dos materiais que farão parte das obras de Recapeamento Asfáltico em Concreto 

Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.) sobre asfalto existente, em uma área de 3300 M, a ser 

executado nas Comunidades do Centro Alegre e Jutaí no município de Viseu-PA. 

 

2.0 –RESPONSABILIDADE TÉCNICA: As obras deverão ser executadas por empresa com comprovada 

qualificação para execução de tais serviços, sob a responsabilidade técnica de profissional habilitado, 

acompanhadas da respectiva Anotação de responsabilidade Técnica do CREA. A fiscalização será 

efetuada pelo Responsável Técnico da Prefeitura Municipal de Viseu-Pa. 

 

3.0 –PLACA DA OBRA: Deverá ser instalada a placa metálica, de identificação da obra, nas dimensões e 

padrões a serem fornecidos pela contratante. 

 

4.0 –LOCALIZAÇÃO DA OBRA: A obra Será executada nas vias da cidade, descritas abaixo: 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CENTRO ALEGRE - JUTAÍ - VISEU-PA 

RUA LARGURA COMPRIMENTO 
COORDENADAS 

INÍCIO FIM 

1 
RUA PRINCIPAL DO 
CENTRO ALEGRE 

5,50 m 1900,00m 1º14'4.3"S 46º23'31,7"O 1º14'4.14"S 46º23'31.23"O 

2 
RUA DA ESCOLA 
DU JUTAÍ 

5,00m 300,00m 1º14'4.18"S 46º23'31,43"O 1º14'4.19"S 46º23'31.48"O 

3 
RUA PRINCIPAL DO 
JUTAÍ 

5,00m 1.100,00m 1º14'4.25"S 46º23'31,53"O 1º14'4.29"S 46º23'31.58"O 

Total 3300 m          

 

5.0 –OBRA A SER EXECUTADA:Os serviços de recapeamento asfáltico sobre vias pavimentadas com 

revestimento asfáltico, deverão ser executadas com o asfalto do tipo Concreto Betuminoso Usinado à 

Quente (C.B.U.Q.) de espessura mínima de 5(Cinco) cm,(compactado). 

 

6.0 -DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A EXECUTAR (ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS) -CBUQ: 

 

6.1 -Correção de Deformações:a) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre o 

pavimento existente. Nos locais onde forem constatadas trincas, panelas, afundamentos em trilha de roda, 

buracos e outras imperfeições, deverão ser regularizados com material agregado.  
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6.2 -Limpeza:a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a superfície a serem 

revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de forma que todos os detritos sejam 

retirados, possibilitando que a superfície fique limpa e isenta de pó. A varredura deverá ser procedida 

através de vassoura mecânica ou equipamento similar. 

b) Quantidade prevista de Pavimento Asfáltico = 3300 m 

 

6.3 -Pintura de ligação sobre o pavimento existente: 

a) A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de material betuminoso diretamente 

sobre a superfície do pavimento existente, previamente limpo. 

b) Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica catiônica do tipo RR-1C. A 

taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 1,00 l/m2. A distribuição do ligante deverá ser feita 

por veículo apropriado ao tipo caminhão espargidor, equipado com bomba reguladora da pressão e 

sistema completo de aquecimento; as barras de distribuição devem permitir ajustes verticais e larguras 

variáveis de espalhamento devendo também estar aferido este equipamento. A mistura não deve ser 

distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 10º C ou em dias de chuva. 

c) O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através da colocação de uma 

bandeja na pista, com peso e área conhecidos da mesma, sendo que após a passagem do carro 

distribuidor, através de uma simples pesagem obtém-se a quantidade de ligante usado. O serviço será 

aceito, uma vez que seja atendida a taxa de aplicação mínima de 1,0 litro/m2 deligante. 

 

6.4 –Camada de Rolamento em CBUQ:O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será 

produzido na usina de asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do misturador, a 

massa deve ser descarregada diretamente nos caminhões basculantes e transportada para o local de 

aplicação. Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger e manter a 

temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A descarga da mistura será efetuada na caçamba 

de uma vibro-acabadora de asfalto, a qual irá proceder ao espalhamento na pista que deverá ter como 

objetivo a pré-conformação da seção de projeto e deverá permitir que a espessura mínima seja de 

5(Cinco) centímetros (compactado). A camada de rolamento consiste na aplicação de Concreto 

Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), com uma espessura constante mínima compactada de 5,0(Cinco) 

cm, por meio de vibro-acabadora, sobre o pavimento existente regular em toda a pista de rolamento dos 

veículos. Para este serviço são previstos os seguintes equipamentos: rolo compactador liso autopropelido, 

rolo de pneus e vibro acabadora. A massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando a 

mesma se encontrar seca e o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina. A compactação da 

massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: a rolagem inicial e a rolagem final. A rolagem inicial 

será executada com rolo de pneus tão logo seja distribuída à massa asfáltica com vibro acabadora. A 

rolagem final será executada com rolo tandem ou rolo auto propelidoliso, com a finalidade de dar 

acabamento e corrigir irregularidades. Após o término da operação, pode-se liberar para o trânsito, desde 

que a massa asfáltica já tenha resfriado.  
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a) Medição:(O Concreto Betuminoso Usinado á Quente(C.B.U.Q.) para capa será medido através da 

quantidade de mistura, em toneladas aplicadas no local da obra, através do ticket de balança). 

 

7.0 -Especificações para Usinagem de CBUQ-CAP 50/70:O concreto asfáltico é definido como sendo uma 

mistura flexível, resultante do processamento a quente, em uma usina apropriada de agregado mineral 

graduado e cimento asfáltico de petróleo, espalhada e comprimida a quente. 

 

7.1 -Materiais Asfálticos:Os materiais asfálticos utilizados para a execução do concreto asfáltico deverão 

satisfazer as exigências do Instituto Brasileiro de Petróleo. O material a ser utilizado é o cimento asfáltico 

de petróleo -CAP-50/70. 

 

7.2 -Materiais Pétreos: Os materiais pétreos ou agregados deverão ser constituídos de uma composição 

de diversos tipos (tamanho das partículas), divididos basicamente em agregados graúdos e miúdos. Estes 

deverão ser de pedra britada e isentos de materiais decompostos e matéria orgânica, e ser constituídos de 

fragmentos sãos e duráveis. 

 

7.3 -Mistura: A mistura asfáltica consistirá em uma mistura uniforme de agregados e cimento asfáltico do 

tipo CAP-50/70, de maneira a satisfazer os requisitos a seguir especificados : As misturas para o concreto 

asfáltico, projetadas pelo método Marshal, não devem apresentar variações na granulometria maiores que 

as especificadas por norma. A uniformidade de distribuição do ligante asfáltico na massa será determinada 

pelo ensaio de extração de betume, devendo a variação do teor de asfalto ficar dentro da tolerância de + 

ou –0,3, do especificado no projeto da massa asfáltica; O concreto asfáltico deve ser misturado em uma 

usina fixa ou móvel, gravimétrica ou volumétrica, convencional ou tipo “drum mixer”;Nota: Serão de 

responsabilidade da empresa vencedora da licitação os ensaios que comprovem a composição requerida 

do CBUQ.. 

 

8.0 –SINALIZAÇÃO HORIZONTAL:8.1 –Pintura da Faixa de Rolamento A sinalização horizontal será 

demarcada conforme detalhes do projeto em anexo, sendo utilizada tinta retroflexiva acrílica a base de 

solvente de alta durabilidade, a fim de garantir secagem rápida da via, perfeito aspecto visual diurno e 

excelente visualização noturna devido à ótima retenção de esferas de vidro. A superfície deverá estar 

seca, preparada, escovada, livre de poeiras e asperezas. 

 

9.0 -PLANO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

a) Mobilização: A mobilização da empresa contratada compreende a instalação inicial e a colocação, no 

canteiro da obra, dos meios necessários ao início da execução dos serviços. Todo o serviço de sinalização 

necessário à segurança das obras e dos pedestres e veículos é imprescindível e de responsabilidade da 

CONTRATADA. Deve ser dada prioridade, no canteiro, a colocação de caminhão pipa, caminhão 

espargidor, vibro-acabadora, rolo de pneus e rolo tipo tandem. 
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b) Seqüência da Execução: Os trabalhos devem ser atacados na seguinte seqüência: Correção das 

deformações plásticas existentes; Limpeza geral do pavimento existente; Pintura de ligação sobre o 

pavimento; Execução da camada de rolamento em CBUQ, espessura de 5,0cm Pintura das faixas de 

rolamento; Limpeza do canteiro de trabalho; Desmobilização do canteiro de trabalho. 

c) Desmobilização: A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra e a retirada 

das máquinas e dos equipamentos.  

 

10.0 –DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1 –Sinalização provisória da obra, inclusive desvio de tráfego: Com o objetivo de proporcionar 

segurança para a execução da obra será realizada a sinalização provisória, inclusive desvio de tráfego, 

sendo que a Contratada deverá apresentar o plano de sinalização, de acordo com as etapas de execução 

da obra por trechos .Para garantir a correta aplicação das normas de segurança da obra deverão ser 

adotadas todas as diretrizes a serem definidas pela Prefeitura Municipal. Nenhum serviço deverá ser 

iniciado sem a implantação prévia da sinalização de segurança, devendo ser rigorosamente observada a 

sua manutenção enquanto perdurarem as condições de obra que o justifiquem. Recomenda-se especial 

atenção na manutenção da sinalização horizontal e vertical nos locais de desvio de tráfego. 
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ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PROJETO ARQUITETÔNICO 

 

O município de Viseu pertence à Mesorregião nordeste do Estado do Pará e à microrregião do 

Guamá. Limita-se ao Norte com o Oceano Atlântico, ao Sul com os municípios de Cachoeira do Piriá e 

Nova Esperança do Piriá, a Leste com o Estado do Maranhão e a Oeste com os municípios de Augusto 

Corrêa, Bragança e Santa Luzia do Pará, tendo suas coordenadas geográficas de 00º58’30” e 02º15’20” 

de latitude Sul e 46º53’30” de longitude a Oeste de Greenwich. Sua população estimada em 2015 era de 

59.054 habitantes. Possui uma área de 

4.915.073 km². 

As ruas das comunidades citadas não possuem Pavimentação Asfáltica, e as mesma são 

importantes para o Município, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de 

veículos e pedestres. Mormente ao estágio de não pavimentada, a Vila vem sofrendo com o período 

chuvoso, com acúmulo de água nas vias, dificultando o ir e vir dos cidadãos, danificando veículos e 

motocicletas que diariamente transitam por essas vias fazendo manobras perigosas, o que, de certa 

forma, poderá ocasionar acidentes graves e danificação do patrimônio. 

Trata-se de um anseio comunitário e um sonho das famílias em serem agraciados com a 

pavimentação, uma vez que, ameniza os transtornos causados pela ação do tempo, tanto período 

chuvoso quanto nos períodos de seca. 

A poeira levitada com a passagem dos veículos em muito tem causado problemas respiratórios 

em crianças e idosos, vindo a causar um prejuízo enorme as famílias e ao poder público. Entendemos que 

a melhor alternativa para resolver essa problemática é anulando os riscos ambientais ou, no mínimo, 

amenizar a situação com a aplicação de ações preventivas. 

Portanto, a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CENTRO ALEGRE - JUTAÍ - MUNICÍPIO DE 

VISEU-PA, certamente irá amenizar as dificuldades, embelezará a cidade, sobretudo, valorizará 

os patrimônios residenciais. 

O presente memorial de especificações técnicas destina-se à PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

CENTRO ALEGRE - JUTAÍ - MUNICÍPIO DE VISEU-PA, O projeto 

contempla a pavimentação asfáltica no município, conforme informações técnicas abaixo: 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CENTRO ALEGRE - JUTAÍ - VISEU-PA 

              RUA LARGUR A COMPRIMENT O 
COORDENADAS 

INÍCIO FIM 

1 RUA 
PRINCIPAL 
DO CENTRO 
ALEGRE 

5,50 m 1900,00m 

1º14'4.3"S 46º23'31,7"O 
1º14'4.14" 

S 
46º23'31.23"O 

2 RUA DA 
ESCOLA 
DU JUTAÍ 

5,00m 300,00m 1º14'4.18" 

S 

46º23'31,43" 

O 

1º14'4.19" 

S 
46º23'31.48"O 

3 RUA 
PRINCIPAL 
DO JUTAÍ 

5,00m 1.100,00m 1º14'4.25" 

S 

46º23'31,53" 

O 

1º14'4.29" 

S 

46º23'31.58" 

O 

Total 3300 m     
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 Para o dimensionamento do pavimento, fez-se três importantes estudos que auxiliam como base 

do projeto executivo. 

1. Estudo do subleito das áreas onde será executado o pavimento, foi feito de forma 

visual e expedita, indicando ser um pavimento de leito natural consolidado. Em função da implementação 

de um novo pavimento, por questões de segurança, será executado a regularização e compactação do 

subleito de até 20 cm de espessura, bem como a execução e compactação da base e ou sub base com 

solo estabilizado granulometricamente, podendo adotar uma espessura máxima de 15 cm e mínima de 10 

cm conforme Manual de Pavimentação do DNIT, ando de 2006. (Não sendo 

está a situação, deverá a prefeitura apresentar os estudos de caracterização do subleito). 

2. Avaliação do tipo e volume de trafego que irá utilizar o pavimento. Realizada a 

identificação do tipo de via, e a partir dela determinado o volume de trafego de acordo com a classe de 

uso do pavimento (por exemplo: vias de complemento costumam ter o volume maior de automóveis e 

eventualmente caminhões, por isso podem ser consideradas de tráfego médio.). 

3. Avaliação da acessibilidade foi feita com base nas normas NBR 9050 e NBR 16537, 

onde é possível se dimensionar o piso tátil (rampa de acessibilidade), os espaços e equipamentos urbanos 

adequados afim de promover a integração dos acessos. 

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO 

Placa de Obra 

A placa identifica a obra. O seu investidor, o agente público responsável pela obra, empresa 

executora dos serviços, o preço do investimento e o responsável técnico, utilizada placa em aço 

galvanizado. Padrão Caixa, com dimensões de 2m de largura e 3m de extensão, devendo conter marca do 

Governo Etadual, Nome da Obra, Informações da Obra. 

As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais 

orientações contidas neste manual. Elas deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, 

galvanizadas, em material resistente às intempéries. As informações deverão estar em material plástico 

(poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. 

Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá- se 

preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas deverão ser afixadas em 

local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via que 

favoreça a melhor visualização. Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de 

conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das 

obras 

Barracão de Obra 

Barracão completo executado em chapa de madeira compensada e de acordo com a composição 

SINAPI. Sendo executado os seguintes serviços; 

Fundação em baldrame: escavação, execução do lastro de concreto e da alvenaria de bloco de 

concreto, e reaterro da vala; 

Piso: execução do contrapiso na parte interna e na calçada ao redor da edificação; 
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Levantamento das paredes em chapa de madeira compensada; 

Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças para telhados de até duas águas, 

e assentamento de telhas de fibrocimento; 

Execução das instalações elétricas; Instalação das esquadrias; e Execução do forro. 

Mobilização 

A mobilização dimensionada contempla os equipamentos contidos nas composições dos serviços 

de referência do Sinapi adotados, seguindo a estimativa dos custos de mobilização e desmobilização 

contido em “Orientações Para Elaborações de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas” – Tribunal de 

Contas da União. 

Terraplanagem 

Executado o alinhamento do corpo da via, com regularização e compactação do subleito e 

execução do reforço do subleito. Regularização do subleito Operação destinada a conformar o leito 

estradal, transversal e longitudinalmente, obedecendo às larguras e cotas constantes das notas de serviço 

de regularização de terraplenagem do projeto, compreendendo cortes ou aterros até 50 cm de espessura. 

Condições gerais: 

a) A regularização deve ser executada prévia e isoladamente da construção de outra camada do 

pavimento Cortes e aterros com espessuras superiores a 20 cm devem ser executados previamente à 

execução da regularização do subleito, de acordo com as especificações de terraplenagem DNIT 

105/2009 - ES, DNIT 106/2009-ES, DNIT 107/2009 - ES e DNIT 108/2009-ES. 

b) Não deve ser executado em dias de chuva. 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de regularização: 

a) Motoniveladora pesada, com escarificador; 

b) Carro tanque distribuidor de água; 

c) Rolos compactadores autopropulsados tipos pé-de-carneiro, liso-vibratórios e pneumáticos; 

d) Grades de discos arados de discos e tratores de pneus; 

e) Pulvi-misturador. 

Os equipamentos de compactação e mistura devem ser escolhidos de acordo com o tipo de 

material empregado. 

Para execução: 

a) Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no leito da rodovia devem ser 

removidos. 

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide de 

projeto, deve-se proceder à escarificação geral na profundidade de 50 cm, seguida de pulverização, 

umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 

Os procedimentos seguiram o exposto na norma DNIT 137/2010-ES 

Pavimentação Asfáltica Imprimação 

A execução consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da base, para 

promover uma maior coesão da superfície da base e o revestimento, e também para impermeabilizar a 
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base. A área imprimada deverá ser varrida para eliminação do pó e de todo material solto e estar seca ou 

levemente umedecida. 

Para a varredura da superfície da base usam-se vassouras mecânicas rotativas, podendo, 

entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido também pode ser usado. 

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e 

sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante asfáltico em quantidade uniforme. 

Antes da execução dos serviços, deve ser implantada a adequada sinalização, visando à 

segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente durante a 

execução dos serviços. 

Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura da superfície, de modo a 

eliminar todo e qualquer material solto. Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico, na temperatura adequada, 

na quantidade recomendada e de maneira uniforme. A temperatura de aplicação do ligante asfáltico deve 

ser fixada para o tipo de ligante, em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a 

temperatura que proporcione a melhor viscosidade para seu espalhamento. 

Deve-se imprimar a largura total da pista em um mesmo turno de trabalho e deixá- la, sempre que 

possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em uma faixa de tráfego e executa-

se a imprimação da faixa de tráfego adjacente assim que a primeira for liberada ao tráfego. O tempo de 

exposição da base imprimada ao tráfego, depois da efetiva cura, deve ser condicionado ao 

comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 30 dias. 

A fim de evitar a superposição ou excesso nos pontos iniciais e finais das aplicações devem ser 

colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o término da aplicação do 

ligante asfáltico situem-se sobre essas faixas, as quais devem ser, a seguir, retiradas. Qualquer falha na 

aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente corrigida. 

Construção de Pavimento de Concreto Betuminoso a Quente (CBUQ) 

O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação (binder), base, 

regularização ou reforço do pavimento. 

Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta Especificação, em dias de chuva. 

O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando a temperatura 

ambiente for superior a 10ºC. 

Todo o carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve apresentar por parte do 

fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos 

pela especificação, correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para 

transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de 

10 dias. Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu 

conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos que necessitam ser vistoriados 

antes do início da execução do serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o 

que, não será autorizada a sua utilização, em caso de 
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a) Caminhões basculantes para transporte da mistura; os caminhões, tipo basculante, para o 

transporte do concreto asfáltico usinado a quente, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, 

ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a 

evitar a aderência da mistura à chapa. 

A utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico óleo diesel, gasolina etc.) não 

é permitida. 

b) Equipamento para espalhamento e acabamento; O equipamento para espalhamento e 

acabamento deve ser constituído de pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a 

mistura no alinhamento, cotas e abaulamento definidos no projeto. As acabadoras devem ser equipadas 

com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e 

eficientes de direção, além de marchas para a frente e para trás. As acabadoras devem ser equipadas 

com alisadores e dispositivos para aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura 

sem irregularidade. 

c) Equipamento para compactação; O equipamento para a compactação deve ser constituído por 

rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. 

Os rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que permitam a 

calibragem de variação da pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm² a 8,4kgf/cm². O equipamento em operação 

deve ser suficiente para compactar a mistura na densidade de projeto, enquanto está se encontrar em 

condições de trabalhabilidade. 

Para execução observar o que segue: 

a) Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do revestimento, ou 

no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda ter sido a imprimação recoberta com 

areia, pó-de-pedra, etc., deve ser feita uma pintura de ligação. 

b) A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C nem exceder a 177°C. 

c) Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10°C a 15°C acima da temperatura do 

ligante asfáltico, sem ultrapassar 177°C. 

d) O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, nos 

veículos especificados anteriormente quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à 

temperatura especificada. Cada carregamento deve ser coberto com lona ou outro material aceitável, com 

tamanho suficiente para proteger a mistura. 

e) A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados, conforme 

especificado anteriormente. Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser 

sanadas pela adição manual de concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de 

ancinhos e rodos metálicos. Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início a rolagem. Como norma 

geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura 

essa fixada, experimentalmente, para cada caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão 

variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja 

compactada, e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas. A compactação deve ser iniciada 
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pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a 

superelevação, a compactação deve começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada 

passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer 

caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a compactação especificada. 

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas da marcha, nem 

estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém – rolado. As rodas do rolo devem ser 

umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 

f)  Os revestimentos recém–acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu completo 

resfriamento. 

g) O TENTO será executado em Concreto FCK - 25MPA, traço 1:3, 4:3, 5 (cimento/areia 

média/brita 1), com altura de 0,3m e 0,12m de espessura, nas duas extremidades da via, sendo o seu 

comprimento, a largura da Rua. 

 

Acessibilidade 

É recomendado que os pisos táteis sejam assentados de forma integrada ao piso do ambiente, 

destacando-se apenas os relevos. Será utilizado piso podotatil de concreto direcional e alerta. 

A sinalização tátil direcional deve estar no eixo da faixa livre da calçada. Em calçadões ou 

passeios localizados em parques ou áreas não edificadas, a sinalização tátil direcional deve ser 

posicionada de acordo com o fluxo de pedestres. 

Deve ser implantada sinalização tátil direcional transversalmente à calçada, marcando as áreas de 

travessia. Quando houver foco semafórico acionável por pedestre, a sinalização tátil direcional deve estar 

alinhada ao foco semafórico. 

A sinalização tátil direcional nas faixas de travessia orienta o deslocamento entre uma calçada e 

outra. 

Nos locais de travessia devem ter sinalização tátil de alerta no piso, posicionada paralelamente á 

faixa de travessia ou perpendicularmente a linha de caminhamento. 

A rampa de acessibilidade será executada com piso de concreto moldado in loco, com 

acabamento convencional e espessura de 10 cm armado, devendo ter base menor de 1,20 cm e base 

maior a definir de acordo com a que deve ser menor ou igual a 8,33% em função da altura do meio fio. 
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ANEXO III - PLANILHA ORÇAMENTARIA  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO R$

PREÇO

TOTAL R$

1 ADMINISTRAÇAO DE OBRA 64.895,50

1.1 011740
ADMINISTRACAO LOCAL DA OBRA

R$2.400.001,00ATE R$4.800.000,00
SBC MES 1,00 64.895,50 64.895,50

2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 43.250,00

2.1 000006
Mobilização e Desmobilização de pessoal e

equipamentos
SEDOP UN 1,00 43.250,00 43.250,00

3 36.033,18

3.1 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO PRÓPRIA m² 6,00 477,75 2.866,50

3.2 93209

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE

OBRA EM ALVENARIA, INCLUSO PRATELEIRAS.

AF_02/2016

SINAPI M2 20,00 949,99 18.999,80

3.3 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 SINAPI M 14.456,00 0,31 4.481,36

3.4 020043
TOPOGRAFIA-NIVELAMENTO DE SOLO COM

PIQUETES
SBC M2 14.456,00 0,67 9.685,52

4 666.127,65

4.1 100576

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO

DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO.

AF_11/2019

SINAPI M2 17.450,00 2,26 39.437,00

4.2 96388

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB

BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE

COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO) -

EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E

TRANSPORTE. AF_11/2019

SINAPI M3 8.725,00 11,03 96.236,75

4.3 5501901

Escavação, carga e transporte de material de 1ª

categoria - DMT de 50 a 200 m - caminho de serviço

em revestimento primário - com carregadeira e

caminhão basculante de 14 m³

SICRO 

NOVO
m³ 8.725,00 7,52 65.612,00

4.4 91384

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA

METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 2.790,00 166,61 464.841,90

5 2.015.358,66

5.1 102470
EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO

DILUÍDO CM-30. AF_11/2019
SINAPI M2 14.456,00 8,63 124.755,28

5.2 92243

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL

ASFÁLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE

45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE

DE ASFALTO COM MAÇARICO - CHI DIURNO.

AF_12/2015

SINAPI CHI 30,00 62,15 1.864,50

5.3 95995

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

SINAPI M3 727,30 2.040,02 1.483.706,55

5.4 92243

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL

ASFÁLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE

45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE

DE ASFALTO COM MAÇARICO - CHI DIURNO.

AF_12/2015

SINAPI CHI 5.600,00 62,15 348.040,00

SERVIÇOS PRELIMINARES

TERRAPLANAGEM

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
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5.5 040216 CONCRETO 1:2:3 FCK 15MPa + 254 litros/agua SBC M3 1,12 580,12 649,73

5.6 94996

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016

SINAPI M2 36,72 128,94 4.734,68

5.7 102101

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM

EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C, PARA O

FECHAMENTO DE VALAS. AF_12/2020

SINAPI M2 14.456,00 3,57 51.607,92

6 80.672,70

6.1 102509

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA

TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA

ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30

CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

SINAPI M2 240,00 21,92 5.260,80

6.2 170562
PISO PODOTATIL ALERTA/DIRECIONAL EM

PORCELANATO 25X25 E=11MM
SBC M2 54,00 852,62 46.041,48

6.3 00034723
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM

16 COM PINTURA REFLETIVA
SINAPI M2 9,00 716,50 6.448,50

6.4 92335

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA,

CLASSE MÉDIA, CONEXÃO RANHURADA, DN 50 (2"), 

INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI M 201,60 113,70 22.921,92

7 602.519,54

7.1 94270

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE

CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

CURVO COM EXTRUSORA, 60 CM BASE (15 CM

BASE DA GUIA + 45 CM BASE DA SARJETA) X 26 CM

ALTURA. AF_06/2016

SINAPI M 6.600,00 85,06 561.396,00

7.2 90082

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 

1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA

COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8

M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

SINAPI M3 435,60 10,64 4.634,78

7.3 101617

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA

MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

SINAPI M2 2.904,00 2,44 7.085,76

7.4 91392

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 

9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, POTÊNCIA

185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE

MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA

SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M -

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

SINAPI H 10.890,00 2,70 29.403,00

1.052.657,17

3.508.857,23

4.561.514,40

SINALIZAÇÃO

DRENAGEM 

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO:

VALOR TOTAL:  
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ANEXO IV – COMPOSIÇÃO PRINCIPAIS 

1 ADMINISTRAÇAO DE OBRA 64.895,50

1.1 011740

AD

MI

NI

SBC MES 1,00 64.895,50 64.895,50

2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 0,00

1.2. 93209 - 

EXECUÇÃO DE 

ALMOXARIFA

DO EM 

CANTEIRO DE 

OBRA EM 

ALVENARIA, 

INCLUSO 

PRATELEIRAS. 

AF_02/2016 

(M2)

477,75

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00010886 UN 0,02400000 185,06 4,44

00010891 UN 0,02400000 178,96 4,29

00011455 UN 0,02400000 16,71 0,40

00011587 M2 0,89630000 98,51 88,29

00006193 M 3,72780000 15,13 56,40

175,96

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

89173 M2 1,90370000 40,01 76,16

101165 M3 0,02830000 845,78 23,93

103328 M2 1,77190000 80,45 142,54

88489 M2 3,54380000 13,48 47,77

91924 M 0,59180000 2,79 1,65

91926 M 0,64690000 4,12 2,66CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI

SERVICO FONTE

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE

EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8,

EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE

TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E

EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014

SINAPI

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE

CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

SINAPI

TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA,

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

SINAPI

TOTAL MATERIAL:

EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA

PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A

SINAPI

EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO

SECO (PQS) DE 4 KG, CLASSE BC

SINAPI

FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO

GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO

DE 8" E ESPESSURA MINIMA DA CHAPA DE 1,50 MM

SINAPI

MATERIAL FONTE

1.1. 74209/001 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO (m²)

VALOR:

FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA DE 8

MM A 10 MM (COM COLOCACAO / SEM ESTRUTURA METALICA)

SINAPI
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91941 UN 0,04790000 9,25 0,44

91940 UN 0,02400000 13,25 0,31

88262 H 0,93200000 21,07 19,63

87903 M2 1,34620000 10,19 13,71

87892 M2 0,29400000 9,13 2,68

87877 M2 1,90370000 7,93 15,09

90466 M 0,21560000 11,14 2,40

93205 M 0,70680000 37,65 26,61

101891 UN 0,04790000 26,16 1,25

91831 M 0,23960000 7,48 1,79

91852 M 0,21560000 7,65 1,64

87794 M2 0,29400000 42,93 12,62

87777 M2 1,34620000 58,80 79,15

93358 M3 0,02760000 67,60 1,86

91170 M 0,23960000 2,52 0,60

92025 UN 0,02400000 58,03 1,39

94559 M2 0,07190000 787,79 56,64

95240 M2 0,00650000 18,06 0,11

95241 M2 1,32390000 30,12 39,87

97586 UN 0,09580000 213,97 20,49

97593 UN 0,09580000 186,93 17,90

97611 UN 0,09580000 23,17 2,21

LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA

FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

SINAPI

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

SINAPI

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

SINAPI

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

SINAPI

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS

TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA

RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

SINAPI

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS

ATÉ 150MM DE LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA

TIPO D 1/2?, FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

SINAPI

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE

EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE,

FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS,

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS

DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM.

AF_06/2014

SINAPI

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE

FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM.

AF_06/2014

SINAPI

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

SINAPI

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35

ATÉ 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"),

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"),

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA.

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR

300 KG. AF_06/2014

SINAPI

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA

RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 

40 MM. AF_05/2015

SINAPI

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA

TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM

PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_06/2014

SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA

TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM

PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_06/2014

SINAPI

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC,

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015

SINAPI

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC,

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015

SINAPI
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91341 M2 0,06040000 447,74 27,04

101876 UN 0,02400000 73,68 1,76

90456 UN 0,07190000 3,37 0,24

90457 UN 0,02400000 7,67 0,18

90447 M 0,21560000 5,24 1,12

96995 M3 0,00720000 40,99 0,29

94210 M2 1,42690000 71,71 102,32

92000 UN 0,04790000 24,20 1,15

92543 M2 1,42690000 18,81 26,83

774,03

949,99

43.250,00

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

99058 UN 0,05000000 6,28 0,31

0,31

0,31

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

I099018 H 217,8000 18,69 4.070,68

I099148 H 217,8000 16,85 3.669,93

I099930 H 653,4000 28,73 18.772,18

I099268 H 217,8000 58,99 12.848,02

I099316 H 43,5600 142,55 6.209,48

I099310 H 217,8000 35,69 7.773,28

I099900 H 217,8000 12,65 2.755,17

I099410 H 217,8000 27,73 6.039,59

I099312 H 217,8000 12,65 2.755,17

64.893,50

64.895,50

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

I099450 H 0,0080 12,65 0,10

I099291 H 0,0030 22,09 0,07

0,17

AJUDANTE ESPECIALIZADO SBC

TOPOGRAFO SBC

TOTAL MAO DE OBRA:

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR:

1.6. 020043 - TOPOGRAFIA-NIVELAMENTO DE SOLO COM PIQUETES (M2)

MAO DE OBRA FONTE

SERVENTE SBC

TECNICO DE SEGURANCA DO TRABALHO SBC

VIGIA DE OBRAS SBC

ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR SBC

ENGENHEIRO CIVIL SENIOR SBC

MESTRE DE OBRAS SBC

ALMOXARIFE SBC

APONTADOR SBC

ENCARREGADO SBC

TOTAL SERVICO:

VALOR:

1.5. 011740 - ADMINISTRACAO LOCAL DA OBRA R$2.400.001,00ATE R$4.800.000,00 (MES)

MAO DE OBRA FONTE

1.4. 99064 - LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 (M)

SERVICO FONTE

LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA.

AF_10/2018

SINAPI

VALOR:

1.3. 000006 - Mobilização e Desmobilização de pessoal e equipamentos (UN)

VALOR:

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE

ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO,

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI

TOTAL SERVICO:

RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

SINAPI

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6

MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA

TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS,

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR,

SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI

QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA 

(4X4 OU 4X2). AF_05/2015

SINAPI

QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO

DISTRIBUIÇÃO PEQUENO (19X25 CM). AF_05/2015

SINAPI

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI
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UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

I076367 MES 0,0020 250,00 0,50

0,50

0,67

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

5903 CHI 0,00700000 53,76 0,37

5901 CHP 0,00100000 325,56 0,32

5934 CHI 0,00800000 86,95 0,69

5932 CHP 0,00010000 271,13 0,02

93244 CHI 0,00600000 55,93 0,33

73436 CHP 0,00200000 201,73 0,40

88316 H 0,00800000 17,09 0,13

2,26

2,26

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

5903 CHI 0,02200000 53,76 1,18

5901 CHP 0,00400000 325,56 1,30

5934 CHI 0,01900000 86,95 1,65

5932 CHP 0,00800000 271,13 2,16

96464 CHI 0,02200000 77,87 1,71

96463 CHP 0,00400000 217,48 0,86

5685 CHI 0,02300000 54,53 1,25

5684 CHP 0,00300000 160,60 0,48ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO,

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP

DIURNO. AF_06/2014

SINAPI

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL,

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA

DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

SINAPI

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL,

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA

DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO,

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI

DIURNO. AF_06/2014

SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8

M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA

DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA

DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

SINAPI

2.2. 96388 - EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO 

(ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 (M3)

SERVICO FONTE

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8

M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

SINAPI

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

TOTAL SERVICO:

VALOR:

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA

DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS,

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8

T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016

SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS,

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8

T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8

M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8

M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA

DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

SINAPI

VALOR:

2.1. 100576 - REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 (M2)

SERVICO FONTE

MATERIAL FONTE

ALUGUEL MENSAL TEODOLITO MECANICO T16 C/ DISCO

INTEGRADO

SBC

TOTAL MATERIAL:
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88316 H 0,02600000 17,09 0,44

11,03

11,03

PROD IMPR PROD IMPR

E9667
Caminhão basculante com capacidade de 14 m³ - 188 

kW
0,9500 0,0500 252,2562 75,3105 730,2267

E9511
Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m³ - 195 

kW
1,0000 0,0000 332,9321 154,2787 332,9321

E9541 Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW 1,0000 0,0000 671,3783 259,8425 671,3783

1.734,5371

UNID CONSUMO
SALÁRIO 

HORA

CUSTO 

HORÁRIO

P9824 h 1,00000000 16,35 16,35

16,35

1.750,8871

243,8200

7,1811

0,3368

7,5179

7,5200

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004221 L 23,70000000 7,03 166,61

166,61

166,61

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00043830 KG 0,00000000 0,00 0,00

0,00

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

91486 CHI 0,01789264 50,30 0,89

83362 CHP 0,00369153 270,89 0,99

88316 H 0,05851375 17,09 0,99

89036 CHI 0,02878526 34,74 0,99

89035 CHP 0,00775795 128,90 0,99

5841 CHI 0,34862384 5,45 1,89

5839 CHP 0,16593886 11,45 1,89

8,63

8,63

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA,

LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP DIURNO.

AF_06/2014

SINAPI

TOTAL SERVICO:

VALOR:

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM

LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014

SINAPI

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM

LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014

SINAPI

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA,

LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI DIURNO.

AF_06/2014

SINAPI

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM

ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA

ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT

14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

SINAPI

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM

ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA

ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT

14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

SINAPI

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

ASFALTO DILUIDO DE PETROLEO CM-30 SINAPI

TOTAL MATERIAL:

SERVICO FONTE

VALOR:

3.1. 102470 - EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF_11/2019 (M2)

MATERIAL FONTE

MATERIAL FONTE

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM SINAPI

TOTAL MATERIAL:

Custo do FIC (0,0469):

Custo Direto Total:

VALOR:

2.4. 91384 - CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 (H)

Servente

TOTAL MÃO DE OBRA:

Custo Horário da Execução:

Produção da Equipe:

Custo Unitário da Execução:

3,00000000

1,00000000

1,00000000

TOTAL EQUIPAMENTOS:

MÃO DE OBRA

VALOR:

2.3. 5501901 - Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 50 a 200 m - caminho de serviço em revestimento primário - 

com carregadeira e caminhão basculante de 14 m³ (m³)

EQUIPAMENTOS QUANT
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

TOTAL SERVICO:
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UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

92237 H 1,00000000 28,46 28,46

92239 H 1,00000000 4,62 4,62

92238 H 1,00000000 5,83 5,83

88283 H 1,00000000 23,24 23,24

62,15

62,15

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001518 T 2,55480000 755,91 1.931,19

1.931,19

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

91386 CHP 0,04640000 265,07 12,29

88314 H 1,13010000 15,91 17,97

96464 CHI 0,09900000 77,87 7,70

96463 CHP 0,04190000 217,48 9,11

95632 CHI 0,06070000 72,10 4,37

95631 CHP 0,08050000 235,23 18,93

96155 CHI 0,10710000 39,94 4,27

96157 CHP 0,03410000 139,10 4,74

5837 CHI 0,09490000 126,81 12,03

5835 CHP 0,04640000 375,55 17,42

108,83

2.040,02

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE

PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE

450 T/H - CHP DIURNO. AF_11/2014

SINAPI

TOTAL SERVICO:

VALOR:

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM

VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHI DIURNO. AF_02/2017

SINAPI

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM

VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_03/2017

SINAPI

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE

PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE

450 T/H - CHI DIURNO. AF_11/2014

SINAPI

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL,

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA

DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 

125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE

TRABALHO 1,73 M - CHI DIURNO. AF_11/2016

SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 

125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE

TRABALHO 1,73 M - CHP DIURNO. AF_11/2016

SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE

CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

SINAPI

RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL,

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA

DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

SINAPI

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA

PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM CAP

50/70 - AQUISICAO POSTO USINA

SINAPI

TOTAL MATERIAL:

SERVICO FONTE

TOTAL SERVICO:

VALOR:

3.3. 95995 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 (M3)

MATERIAL FONTE

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L,

COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO

COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE ASFALTO COM MAÇARICO - IMPOSTOS E SEGUROS.

AF_12/2015

SINAPI

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L,

COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO

COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE ASFALTO COM MAÇARICO - JUROS. AF_12/2015

SINAPI

MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI

3.2. 92243 - CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 

COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO - CHI DIURNO. AF_12/2015 (CHI)

SERVICO FONTE

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L,

COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO

COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE ASFALTO COM MAÇARICO - DEPRECIAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI

 

 



  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
 

CNPJ: 04.873.618/0001-17 
Rua Drº Lauro Sodré, S/N, Centro, CEP: 68.620-000 – Viseu – PA 

cpl@viseu.pa.gov.br 

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

92237 H 1,00000000 28,46 28,46

92239 H 1,00000000 4,62 4,62

92238 H 1,00000000 5,83 5,83

88283 H 1,00000000 23,24 23,24

62,15

62,15

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

I099323 H 8,7120 12,65 110,21

I099322 H 3,0690 15,36 47,14

157,35

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

I000100 M3 0,5310 83,54 44,36

I000050 KG 324,0000 0,92 298,08

I008766 M3 0,3980 100,61 40,04

I008767 M3 0,3980 101,14 40,25

422,73

580,12

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003777 M2 1,12800000 1,15 1,29

00004517 M 0,20000000 3,32 0,66

00004460 M 0,25000000 7,56 1,89

00007156 M2 1,12240000 36,39 40,84

44,68

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88262 H 0,22560000 21,07 4,75

94964 M3 0,12130000 518,83 62,93

88309 H 0,33170000 21,31 7,06

88316 H 0,55730000 17,09 9,52

84,26

128,94

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

TOTAL SERVICO:

VALOR:

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

SINAPI

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2),

DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO

DA MALHA = 10 X 10 CM

SINAPI

TOTAL MATERIAL:

SERVICO FONTE

LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA SINAPI

SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIAO - BRUTA

SINAPI

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 10* CM, EM MACARANDUBA,

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

SINAPI

VALOR:

3.6. 94996 - EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016 (M2)

MATERIAL FONTE

PEDRA BRITADA #1 SBC

PEDRA BRITADA #2 SBC

TOTAL MATERIAL:

MATERIAL FONTE

AREIA GROSSA LAVADA SBC

CIMENTO PORTLAND CP II I  32RS NBR 11578 (qui lo) SBC

AJUDANTE ESPECIALIZADO - CONCRETISTA SBC

CONCRETISTA SBC

TOTAL MAO DE OBRA:

TOTAL SERVICO:

VALOR:

3.5. 040216 - CONCRETO 1:2:3 FCK 15MPa + 254 litros/agua (M3)

MAO DE OBRA FONTE

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L,

COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO

COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE ASFALTO COM MAÇARICO - IMPOSTOS E SEGUROS.

AF_12/2015

SINAPI

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L,

COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO

COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE ASFALTO COM MAÇARICO - JUROS. AF_12/2015

SINAPI

MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI

3.4. 92243 - CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 

COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO - CHI DIURNO. AF_12/2015 (CHI)

SERVICO FONTE

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L,

COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO

COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE ASFALTO COM MAÇARICO - DEPRECIAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI

 

 



  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
 

CNPJ: 04.873.618/0001-17 
Rua Drº Lauro Sodré, S/N, Centro, CEP: 68.620-000 – Viseu – PA 

cpl@viseu.pa.gov.br 

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00041903 KG 0,45000000 4,24 1,90

1,90

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88316 H 0,09830000 17,09 1,67

1,67

3,57

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00005318 L 0,02100000 18,80 0,39

00012815 UN 0,01200000 5,98 0,07

00044478 KG 0,11000000 15,72 1,72

00044477 KG 0,25000000 15,72 3,93

00007343 L 0,42700000 11,94 5,09

11,20

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88310 H 0,36400000 22,38 8,14

88316 H 0,15100000 17,09 2,58

10,72

21,92

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

I099450 H 0,1880 12,65 2,38

I099663 H 0,3860 18,71 7,22

9,60

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

I002514 KG 8,6200 1,31 11,29

I036561 M2 1,0600 776,05 822,61

I042522 KG 0,2400 37,99 9,12

843,02

852,62

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00034723 M2 1,00000000 519,75 519,75

00007696 M 1,80000000 99,81 179,66

699,41

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88316 H 1,00000000 17,09 17,09

17,09

716,50

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

TOTAL SERVICO:

VALOR:

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2",

E = *3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

SINAPI

TOTAL MATERIAL:

SERVICO FONTE

4.3. 00034723 - PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA (M2)

MATERIAL FONTE

PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA 

REFLETIVA

SINAPI

REJUNTE ACRILICO PORTKOLL SBC

TOTAL MATERIAL:

VALOR:

MATERIAL FONTE

ARGAMASSA COLANTE PARA PORCELANATO CINZA QUARTZOLIT SBC

PISO PODOTATIL ALERTA/DIRECIONAL EM PORCELANATO

25X25CM E=11MM

SBC

AJUDANTE ESPECIALIZADO SBC

AZULEJISTA/LADRILHISTA SBC

TOTAL MAO DE OBRA:

TOTAL SERVICO:

VALOR:

4.2. 170562 - PISO PODOTATIL ALERTA/DIRECIONAL EM PORCELANATO 25X25 E=11MM (M2)

MAO DE OBRA FONTE

SERVICO FONTE

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL

VIARIA, TIPO II-A (DROP-ON) - NBR  16184

SINAPI

TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACAO

HORIZONTAL VIARIA (NBR 11862)

SINAPI

TOTAL MATERIAL:

DILUENTE AGUARRAS SINAPI

FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M SINAPI

MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL

VIARIA, TIPO I-B (PREMIX) - NBR  16184

SINAPI

TOTAL SERVICO:

VALOR:

4.1. 102509 - PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE 

VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 (M2)

MATERIAL FONTE

TOTAL MATERIAL:

SERVICO FONTE

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

3.7. 102101 - EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C, PARA O FECHAMENTO DE VALAS. AF_12/2020 (M2)

MATERIAL FONTE

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM

PAVIMENTACAO ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO 

DE ICMS)

SINAPI

 

 



  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
 

CNPJ: 04.873.618/0001-17 
Rua Drº Lauro Sodré, S/N, Centro, CEP: 68.620-000 – Viseu – PA 

cpl@viseu.pa.gov.br 

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00007696 M 1,03910000 99,81 103,71

103,71

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 H 0,26530000 16,99 4,50

88267 H 0,26530000 20,70 5,49

9,99

113,70

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000370 M3 0,02000000 82,50 1,65

00034492 M3 0,10000000 560,00 56,00

57,65

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88243 H 0,21700000 17,38 3,77

88631 M3 0,00400000 618,28 2,47

92961 CHI 0,18100000 5,04 0,91

92960 CHP 0,03600000 20,86 0,75

88309 H 0,35200000 21,31 7,50

88316 H 0,70300000 17,09 12,01

27,41

85,06

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

5632 CHI 0,03500000 76,41 2,67

5631 CHP 0,03220000 212,32 6,83

88316 H 0,06710000 17,09 1,14

10,64

10,64

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

91534 CHI 0,00160000 21,77 0,03COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO.

AF_08/2015

SINAPI

TOTAL SERVICO:

VALOR:

5.3. 101617 - PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). 

AF_08/2020 (M2)

SERVICO FONTE

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,

PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO.

AF_06/2014

SINAPI

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,

PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP

DIURNO. AF_06/2014

SINAPI

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

TOTAL SERVICO:

VALOR:

5.2. 90082 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 (M3)

SERVICO FONTE

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS,

MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP DIURNO. AF_12/2015

SINAPI

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

SINAPI

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS,

MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHI DIURNO. AF_12/2015

SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20,

COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE

BOMBEAMENTO (NBR 8953)

SINAPI

TOTAL MATERIAL:

SERVICO FONTE

5.1. 94270 - GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 60 CM BASE (15 

CM BASE DA GUIA + 45 CM BASE DA SARJETA) X 26 CM ALTURA. AF_06/2016 (M)

MATERIAL FONTE

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI

TOTAL SERVICO:

VALOR:

TOTAL MATERIAL:

SERVICO FONTE

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI

4.4. 92335 - TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO RANHURADA, DN 50 (2"), INSTALADO EM PRUMADAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (M)

MATERIAL FONTE

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2",

E = *3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

SINAPI

 



  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
 

CNPJ: 04.873.618/0001-17 
Rua Drº Lauro Sodré, S/N, Centro, CEP: 68.620-000 – Viseu – PA 

cpl@viseu.pa.gov.br 

91533 CHP 0,00160000 30,33 0,04

88309 H 0,05070000 21,31 1,08

88316 H 0,07600000 17,09 1,29

2,44

2,44

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037754 UN 0,00000570 448.701,27 2,55

00037730 UN 0,00000580 26.472,02 0,15

2,70

2,70

CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE

GERAL DE CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 6,5 X

0,50 M (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR:

5.4. 91392 - CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA 

FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014 (H)

EQUIPAMENTO FONTE

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

TOTAL SERVICO:

VALOR:

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO.

AF_08/2015

SINAPI

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI
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ANEXO V – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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ANEXO VI – DEMONSTRATIVO DE DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS E BDI  
 

COD DESCRIÇÃO HORA % MES %

1 ADMINISTRAÇAO DE OBRA 64.895,50

1.1 011740

ADMINISTRACA

O LOCAL DA

OBRA 

R$2.400.001,00

ATE 

R$4.800.000,00

SBC MES 1,00 64.895,50 64.895,50

2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 0,00

2.1
SESI 1,50 1,50

3

3.1 GRUPO A

3.2 INSS 0,00 0,00

3.3 SENAI 1,00 1,00

3.4 SEBRAE 0,60 0,60

4 Salário Educação 2,50 2,50

4.1 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

4.2 FGTS 8,00 8,00

4.3 SECONCI 0,00 0,00

4.4 TOTAL 16,80 16,80

5

5.1 GRUPO B

5.2 Repouso Semanal Remunerado 18,12 0,00

5.3 Feriados 4,15 0,00

5.4 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,66

5.5 13º Salário 11,11 8,33

5.6 Licença PaternidadE 0,07 0,06

5.7 Faltas Justificadas 0,74 0,56

6 Dias de Chuvas 2,72 0,00

6.1 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

6.2 Férias Gozadas 11,24 8,43

6.3 Salário Maternidade 0,03 0,02

6.4 TOTAL 49,16 18,14

7

7.1 GRUPO C

7.2 Aviso Prévio Indenizado 5,75 4,32

7.3 Aviso Prévio Trabalhado 0,14 0,10

7.4 Férias Indenizadas 3,10 2,32

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,31 2,49

C5 Indenização Adicional 0,48 0,36

TOTAL 12,78 9,59

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,26 3,05

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 

sobre Aviso Prévio Indenizado

0,48 0,36

TOTAL 8,74 3,41

Horista = 87,48%

Mensalista = 47,94%

A + B + C + D  
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COD DESCRIÇÃO HORA % MES %

A GRUPO A

A1 INSS 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 36,80 36,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,11 0,00

B2 Feriados 4,15 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,89 0,67

B4 13º Salário 10,98 8,33

B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56

B7 Dias de Chuvas 2,68 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 9,27 7,03

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03

TOTAL 47,02 16,76

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,69 4,32

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C3 Férias Indenizadas 4,47 3,39

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,93 2,98

C5 Indenização Adicional 0,48 0,36

TOTAL 14,70 11,15

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,30 6,17

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 

sobre Aviso Prévio Indenizado

0,50 0,38

TOTAL 17,80 6,55

Horista = 116,32%

Mensalista = 71,26%

A + B + C + D
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Administração Central (AC) 5,07%

1 ADMINISTRAÇAO DE OBRA 64.895,50

1.1 011740

ADMINISTRACA

O LOCAL DA

OBRA 

R$2.400.001,00

ATE 

R$4.800.000,00

SBC MES 1,00 64.895,50 64.895,50

2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 0,00

Impostos

Seguro e Garantia (S + G) 0,49%

Taxa de Risco (R) 1,00%

Bonificação / Lucro Bruto (B) 7,99%

PIS 0,65%

ISSQN 2,50%

CPRB 4,50%

Total de Impostos (I) 10,65%

Despesas Financeiras (F) 0,94%

30,00%

DEMONSTRATIVO DE BDI

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
 

CNPJ: 04.873.618/0001-17 
Rua Drº Lauro Sodré, S/N, Centro, CEP: 68.620-000 – Viseu – PA 

cpl@viseu.pa.gov.br 

ANEXO VII - MODELO DE CARTA CREDENCIAL. 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

Ao 

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Viseu 

Comissão Permanente de Licitação 

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº -----/2022  

Data da Realização do Certame: __de ____de 2022 às __:00hrs  

 

             A (nome da empresa), CNPJ Nº _________, com  sede na 

_________________________ , neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço). Pela presente instrumento 

de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal 

de Viseu (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar 

os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de Concorrência Pública 

Nº___ (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo- lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).  

  Local e data.  

Nome e assinatura com firma reconhecida do representante legal da empresa  

(Nº da identidade do declarante)  
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO. 

  
 

(PAPEL TIMBRADO) 
 

Ao 

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Viseu 

Comissão Permanente de Licitação 

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº -----/2022 

Data da Realização do Certame: __de ____de 2022 às __:00hrs  

  

 

A empresa___________, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº ______________ , sediada na 

___________ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _________________, portador da 

Carteira de Identidade Nº________ e do CPF Nº ____________, DECLARA, sob as penas da Lei, possuir 

todos os requisitos constantes do edital que a habilite a participar do CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

____/____.   

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como demais normas pertinentes à espécie".  

   

  

Local e data  

Nome e assinatura do representante legal da empresa  

(Nº da identidade do declarante)  
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

Ao 

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Viseu 

Comissão Permanente de Licitação 

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº -----/2022 

Data da Realização do Certame: __de ____de 2022 às __:00hrs  

 Senhor(a) Presidente,  

 A empresa___________, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº ______________ , sediada na 

___________ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _________________, portador da 

Carteira de Identidade Nº________ e do CPF Nº ____________, DECLARA, para fins do disposto no 

subitem do edital, do CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº ____/____, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 (  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3
o
 da Lei Complementar Nº 123, de14/12/2006;  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3
o
 da Lei Complementar Nº 123, de 

14/12/2006.  

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4
o
 do art. 3

o
 da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como demais normas pertinentes à espécie".  

Local e data.  

Nome e assinatura do representante legal da empresa (Nº da  identidade do  declarante)  

● OBS: Assinalar com um “X" a condição da empresa. 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

 
 

Ao 

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Viseu 

Comissão Permanente de Licitação 

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº -----/2022  

Data da Realização do Certame: __de ____de 2022 às __:00hrs  

             Prezados Senhores, ___ (nome e qualificação do representante) _____, como representante 

devidamente constituído da empresa _ (nome da empresa/CNPJ) ________, sito a __________________, 

doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital 

______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal 

Brasileiro que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____ (nome da empresa / 

CNPJ) ________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato, no que diz respeito à participação ou não no presente certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido 

certame; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou 

discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeira ou representante ou funcionário 

da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Local e data.  
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL EMPREGADOS COM 

MENOS DE 18 (DEZOITO), NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART.7º DA CF. 

(Empregador Pessoa Jurídica) 

Ao 

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Viseu 

Comissão Permanente de Licitação 

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº -----/2022 

Data da Realização do Certame: __de ____de 2022 às __:00hrs  

 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua ------------------

--------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por 

seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital da Concorrência Pública 

------, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

1. Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da 

Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 

9.854/1999. 

Local e data.  
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ANEXO XII - MODELO DA DECLARAÇÃO (EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA), INCISO III, DO ART. 9º 

DA LEI 8.666/93). 

 

Ao 

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Viseu 

Comissão Permanente de Licitação 

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº -----/2022  

Data da Realização do Certame: __de ____de 2022 às __:00hrs  

 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua ------------------

--------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por 

seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital da Concorrência Pública 

------, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder 

Executivo Estadual e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar 

nº 04/90),  

 

Local e data.  
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ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DOS 5%. 

 

(Empregador Pessoa Jurídica) 

Ao 

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Viseu 

Comissão Permanente de Licitação 

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº -----/2022  

Data da Realização do Certame: __de ____de 2022 às __:00hrs  

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua ------------------

--------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por 

seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital da Concorrência Pública 

------, DECLARA, sob as penas da lei, que DECLARA para os devidos fins que não possui em seu quadro 

de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas portadoras de deficiência de acordo com o 

disposto no art. 28, §6º da Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008), 

em função de possuir menos de 20 (vinte) funcionários em seu quadro de pessoal. 

 

Local e data.  
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ANEXO XIV - DECLARAÇÃO DE FATOS INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA 

HABILITAÇÃO 

 
Ao 

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Viseu 

Comissão Permanente de Licitação 

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº -----/2022 

Data da Realização do Certame: __de ____de 2022 às __:00hrs  

 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua ------------------

--------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por 

seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital da Concorrência Pública 

------, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Local e data.  
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ANEXO XV - MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX/2022/CPL 

 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
___/2022, ORIUNDO DA CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 002/2022, QUE ENTRE SI FAZEM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE VISEU E A 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE VISEU, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 

XXXXXXXXXXXX, situada na XXXXXXXXXXXXX, S/N – Centro, CEP: XXXX, cidade XXXXXX/PA, 

representada legalmente pelo Secretário Municipal Sr. XXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXXXX 

em Conivência com a Secretaria Municipal de Obras, neste ato representada pelo Secretário Municipal o 

Sr. Carlos Augusto Pinto Correa, brasileiro, solteiro, engenheiro Civil, funcionário público municipal, 

portador da Cédula de Identidade RG nº  e do CPF nº ......, residente e domiciliado ....................., Bairro: , 

cidade de ................, Estado do Pará, CEP: 68.647-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa ________________________, CNPJ Nº ______________, sediada: 

______________, Bairro: _______, CEP: _________________, Cidade:________, Estado:_______, 

Telefone: (xxx) xxxxxxxxxxx, E-mail:______________, Representante Legal: ________________, 

portadora do RG nº ___________________, e CPF nº __________________, residente e domiciliado na 

__________________Bairro: _____________, Estado:____________, CEP.: ______________, na 

presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do da 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° ____/2022,   doravante denominado, nos termos 

e sujeitas as partes às normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, à legislação específica e normas 

regulamentares, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente Contratação de empresa especializada para o serviço de pavimentação 

asfáltica de 3,3 KM nas comunidades de Centro Alegre e Jutaí, no município de Viseu/PA, conforme o 

Convênio SEDOP nº 286/2022. Obedecendo rigorosamente o Projeto Básico, bem como suas 

especificações técnicas e quantitativas e serviços previstos nas planilhas.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA LICITAÇÃO E DO VALOR  

2.1. A presente contratação decorreu da licitação, modalidade Concorrência Pública nº…/2022. 

2.2. O valor estimado do presente Contrato é de R$... (...), em conformidade com o Projeto Básico, 

Memorial Descritivo, Planilha Orçamentaria, Cronograma-Físico-Financeiro, sob a égide da Lei Federal nº. 

8.666/93 além de outras legislações complementares, as quais amparam o presente contrato para todos 

os efeitos legais, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. A forma de execução será realizada mediante a ordem de Serviço em até xxxxx (xxxxxxx) Meses, 

podendo ser prorrogado Art. 65 da lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA-DO PRAZO, EXECUÇÃO E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

4.1. A CONTRATADA deverá entregar a Secretaria Municipal de Obras, Boletins de Medição, o qual será 

acompanhado pelo Engenheiro designado pela Prefeitura Municipal de Viseu mensalmente. 

4.2. Todos os custos de execução para o fornecimento, a ser recebido pela CONTRATANTE, são de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

4.3. A execução dos serviços, só poderão ter início após a fixação da placa da obra, ordem de serviço e a 

presença do engenheiro, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca do Governo Federal-obras” da 

Secretaria de Comunicação Social da Presidência da Republica (Art. 7º, XX PI 424/2016) 

4.4. A execução da obra deverá atender as especificações (normas regulamentadoras) no que tange a 

sinalização da obra, Meio Ambiente e instalação sanitária utilizada pelos funcionários.  

4.6. Nenhum serviço será permitido com chuva intensa principalmente com possibilidade de descarga 

atmosférica para que não ocorram acidentes.  

4.7. Todos os funcionários da contratada deverão estar devidamente com os recolhimentos do INSS em 

dia.  

4.8. È de responsabilidade da Contratada a qualidade da obra, materiais e serviços 

executados/fornecidos, inclusive a promoção de readequação, sempre detectadas impropriedades que 

possam comprometer a consecução do objeto conveniado (Art. 7º, XV PI 424/2016) 

 4.9. É Vedado a Contratada alterar o objeto do convenio (Art. 6º, § 3º c/c; art. 1º XXX PI 424/2016) 

 4.10. Qualquer prejuízo a terceiros durante a execução dos serviços realizados pela contratada será de 

inteira responsabilidade da mesma.  

 4.11. Os funcionários da contratada deverão estar com todos os EPI’s necessários para cada atividade 

(Farda, capacete, óculos de proteção, luvas, botas, protetor solar, máscara e protetor auricular).  

4.12. Todos os projetos referentes a esta atividade ou outros esclarecimentos serão fornecidos e 

elucidados pela Secretaria Municipal de Obras.  

4.13. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a 

consecução dos serviços;  

4.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.  

4.15. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;  

4.16. A presente CONTRATADA responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e 

segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo Art. 618 do Código Civil - Lei 

10406/02(Código Civil); 
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4.17. Não poderá A contratada pleitear acréscimo de preço sob a alegação de falhas, omissões ou 

inexigibilidade de qualquer natureza, bem como as decorrentes de sua vistoria e a ausência de visita aos 

locais da execução dos serviços.  

4.18. Manter no local dos serviços com fácil acesso ao Fiscal um “Diário de Obras” em que as partes 

lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas quando for o caso;   

4.19. A limpeza da obra se dará durante e ao término da mesma, com remoção do entulho durante a 

execução e ao final de cada etapa do serviço, procedendo à limpeza esmerada das áreas adjacentes às 

da execução dos trabalhos, que possam vir a ser afetadas por sujeira dos mesmos, de modo a não 

prejudicar os trabalhos realizados pelo contratante; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

5.1. Efetuar os pagamentos mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pela fiscalização 

à contratada.  

5.2. Receber o serviço do objeto contrato, nos termos, prazos, condições e especificações estabelecidas 

no instrumento contratual.  

5.3. Designar servidor com competência e habilidade para fiscalização da execução dos serviços.  

5.4. Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas às irregularidades, garantido o 

contraditório e ampla defesa.  

5.5. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e projetos e demais 

condições que a fiscalização jugar necessárias à execução do objeto.  

5.6. Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.  

5.7. Paralisar os serviços quando a segurança dos colaboradores, bem como dos transeuntes estiverem 

correndo perigo em decorrência das atividades.  

5.8. Emitir Ordem de Serviço à Empresa vencedora da licitação.  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  

6.1.  A Contratante pagará à Contratada pelos itens adquiridos, até o trigésimo dia útil após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, vedada a 

antecipação. 

NOTA: Após liberação dos recursos, sendo ajustado em observância ao grau de execução. 

6.2. O pagamento far-se-á por meio de transferência bancária na conta do contratado. 

6.3. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida a ser reveste e 

aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

6.4. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações 

posteriores; 

6.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 

na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela contratante.  
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CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE  

7.1. O valor inicial contratado terá o critério de reajuste desde que retratar a variação efetiva da 

composição de BDI (Benefício e Despesas Indiretas), admitida à adoção de índices específicos ou 

setoriais, desde a data da proposta até a data do adimplemento de cada parcela. 

NOTA: A Secretaria Municipal de Educação de Viseu busca a solução mais adequada ao interesse público 

primário envolvido no caso concreto, levando em consideração os princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, legalidade e eficiência, encartados no Art. 37 da Constituição da República  

7.2. O reajuste proporciona a atualização dos valores contratados, após o interregno mínimo de um ano, 

contado da data da apresentação da proposta, após a adjudicação e homologação do objeto. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente CONTRATO, correrão à conta dos 

recursos:  

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1. As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as seguintes: 

9.1.1. Advertência; 

9.1.2. Multa; e 

9.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração 

pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

9.2. Esta Seção Judiciária utiliza nas aplicações de multa os seguintes parâmetros: 

9.2.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor global do 

contrato. 

9.2.2. Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez por cento) e no máximo 30% 

(trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse 

último nos seguintes casos específicos: 

a) Não entrega de documentação exigida no Edital. 

b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 

c) Não manutenção da proposta. 

d) Comportamento inidôneo. 

e) Realização de fraude fiscal. 

9.2.3. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 0,3% (três décimos por 

cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da obrigação inadimplida, limitada a 30% (trinta 

por cento) do valor da obrigação. 

9.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 

intimação. 

9.4. Para efeito de aplicação de multas, o valor global corresponde ao valor descrito no presente 

CONTRATO. 

9.5. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA, sujeitá-la-á, 

também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO 

10.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições 

estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 

mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, 

ficando a critério da CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta 

Cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as demais penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93. 

10.2 O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos no artigo 

78 da Lei nº 8.666/93. 

10.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará à CONTRATADA, 

aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 

10.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela 

CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Secretaria Municipal, designado Fiscal do Contrato.  

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA-DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93, o presente 

CONTRATO será publicado no Diário Oficial da União na forma de extrato. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro de Viseu, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou 

indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

Viseu (Pa), __ de _________de 2022. 

 

 

____________________________________ 

Secretária Municipal de Administração 

CNPJ Nº  

Contratante 

 

 

____________________________________ 

Secretário Municipal de Obras  

CNPJ Nº  

Contratante 

 

 

___________________________________ 

CNPJ Nº  

Contratado 
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Testemunhas: 

NOME:_________________________________ 

CPF:___________________________________ 

NOME_________________________________ 

CPF:___________________________________ 
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